
INDICAÇÃO Nº 
1331
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado, para liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 100.000,00(cem mil reais), destinados ao custeio da Associação da Pessoa com Deficiência, localizada no município de Mogi Mirim.
JUSTIFICATIVA

A Associação da Pessoa com Deficiência de Mogi Mirim tem por finalidade melhorar a qualidade de vida de seus usuários, oferecendo gratuitamente atendimentos na área de Fisioterapia, tais como terapia ocupacional, psicologia e serviço social de forma continuada e permanente, que prestam serviços e executam programas e projetos, dirigidos à pessoas com mobilidade reduzida, deficiência física, neurológica e suas respectivas famílias. 

Tal demanda se faz necessária devido à crise econômica da cidade na qual a entidade passa por dificuldades para manter o serviço oferecido.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Mogi Mirim.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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